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Notas Iniciais 
 

O presente documento tem por objectivo relatar a actividade desenvolvida, em 

2010, no âmbito da Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco 

(ASCJR), criada pelo Despacho da Ministra da Saúde n.º 31292/2008, de 5 de 

Dezembro, tanto a nível da actividade no terreno, como das coordenações a 

nível regional e central, através da Comissão de Acompanhamento. 
 

No período em questão, muitos dos factores que, no ano anterior, haviam 

condicionado, de forma substantiva, o andamento dos trabalhos continuaram a 

fazer sentir-se. Assim: 
 

A transformação que em curso, no que respeita à organização da Rede de 

Cuidados de Saúde Primários, teve, e continua a ter, implicação assinalável no 

processo de finalização e consolidação da rede de Núcleos, porquanto: 
 

o A organização das diferentes unidades funcionais dos ACES tem 

implicado movimentação acentuada a nível dos efectivos dos vários 

grupos profissionais, com a consequente dificuldade de estabilização 

quanto à composição das equipas interdisciplinares dos Núcleos de 

Apoio a Crianças e Jovens em Risco (NACJR). Tal limitação refere-se 

não só ao nº de profissionais que os integram, mas também à 

necessidade de, em diversas regiões do País, alguns profissionais 

integrarem/apoiarem, em simultâneo, vários Núcleos, em particular 

assistentes sociais e psicólogos. 
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o Por outro lado, os constrangimentos actuais na alocação de recursos, 

em concreto, de meios humanos, têm tido também impacte na 

constituição de novas equipas e, em alguns casos, na manutenção das 

pré-existentes. 
 

o Mas é de assinalar também, que, no processo de alargamento da rede 

de Núcleos ora em curso, se tem constatado um fenómeno muito 

positivo, ou seja, o da multiplicação de Núcleos a partir das “motivações 

internas” sentidas no próprio ACES. De facto, em 2010, ao contrário do 

movimento verificado no ano anterior, em que vários ACES haviam 

determinado a existência de um único Núcleo (de acordo com o limite 

mínimo determinado no Despacho da Ministra da Saúde n.º 31292/2008, 

de 5 de Dezembro) verificou-se a constituição de novos Núcleos em 

ACES onde apenas havia um, descentralizando-se ainda mais a 

intervenção das equipas, aproximando-as das comunidades e dos 

parceiros de primeira linha na acção junto das crianças e jovens em 

risco. 
 

o Há que notar, ainda, o facto de a reorganização dos cuidados de saúde 

primários estar a propiciar uma maior ênfase à questão dos maus tratos 

a crianças e jovens, quanto às atribuições cometidas aos serviços e às 

unidades que os compõem. 
 

No que respeita ao processo de constituição de novos Núcleos Hospitalares de 

Apoio a Crianças e Jovens em Risco (NHACJR), e sedimentação dos já 

existentes, não têm sido constatadas dificuldades de maior, salvo raríssimas 

excepções; tal dever-se-á ao facto de a estrutura interna das unidades 

hospitalares não estar, de momento, a passar por um processo de 

transformação tão marcante como a nível da rede de cuidados de saúde 

primários. 
 

É de salientar, igualmente, que no ano em apreço, a actividade dos Núcleos foi 

caracterizada por assinalável heterogeneidade, quer na comparação entre 

Núcleos, quer na que respeita ao percurso de cada um ao longo do tempo. A 
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tal facto não pode ser alheia a reformulação dos modelos organizativos e a 

consequente mobilidade dos profissionais já assinalada. 

Se, por um lado, alguns Núcleos evidenciaram uma actividade crescente e um 

protagonismo assinalável, no âmbito das várias atribuições que lhes estão 

cometidas, outros houve em que se registou um decréscimo evidente no 

trabalho produzido. Registe-se também que, em alguns casos, pese embora o 

facto de se encontrarem formalmente constituídos, os Núcleos não revelam 

actividade digna de registo, fruto de constrangimentos vários que urge serem 

ultrapassados. 
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I - Comissão de Acompanhamento 
 

Coordenação global da Acção 
 

A Comissão de Acompanhamento da ASCJR, no âmbito das competências 

que lhe estão atribuídas, tem desenvolvido regularmente a sua actividade em 

articulação estreita com as Coordenações Regionais da Acção, a nível das 

ARS. Fruto desse trabalho concertado, tem sido possível minorar o impacte 

negativo de alguns dos factores atrás mencionados e, neste aspecto também, 

há que realçar o trabalho inexcedível das 5 Coordenadoras Regionais, cujo 

empenho tem permitido resolver ou minorar parte substantiva das dificuldades 

surgidas. 
 

É de salientar, também, a colaboração estreita que estas profissionais têm 

prestado à Comissão de Acompanhamento nas tarefas relacionadas com a 

produção de documentação técnico-científica e com a elaboração da 

ferramenta informática de suporte à ASCJR, através da Equipa de Análise 

responsável pela tarefa. 
 

Coordenação pedagógica, apoio à formação e documentação 
técnica 
 

Formação inicial dos Núcleos 
Dando continuidade ao processo de capacitação das equipas que constituem 

os novos Núcleos que vão integrando a rede, no decurso de 2010 foram 

realizadas mais 15 Acções de Formação Inicial, englobando NACJR e 

NHACJR, nas 5 ARS, distribuídas conforme consta do Quadro1. 
 

Tais momentos formativos têm vindo a ser organizados através dos Gabinetes 

de Formação das diferentes ARS, em articulação com as Coordenadoras 

Regionais e a Comissão de Acompanhamento, segundo orientação pedagógica 

desta. 



 7

Realizadas sob a forma de “reuniões de trabalho”, com duração média de 14 

horas, estas acções têm tido por objectivo uma melhor aproximação ao âmbito 

da ASCJR, aos princípios e objectivos da intervenção, aos modelos 

organizativos e de articulação preconizados, assim como às boas práticas. 
 

Participaram nos trabalhos elementos de diversas área profissionais – médicos, 

enfermeiros, assistentes sociais, psicólogos, educadores e juristas – num total 

de cerca de 350 profissionais que integram as equipas interdisciplinares dos 

Núcleos. 
 

Quadro 1 
Acções de Formação Inicial para os Núcleos de Apoio 

(2010) 
 

 
ARS 

 
N.º de Acções de Formação

ARS Norte 6 

ARS Centro 6 

ARSLVT 1 

ARS Alentejo 1 

ARS Algarve 1 

 
 

Acções temáticas 
Tendo em vista aprofundar conhecimentos acerca de matérias específicas no 

âmbito dos maus tratos, tiveram lugar diversas iniciativas por parte dos Núcleos 

e, na ARSLVT houve oportunidade de organizar uma formação temática sobre 

Intervenção Sistémica nas Famílias, com sessões de 7 horas semanais 

durante dois meses, em Outubro e Novembro. 
 
 
II Encontro Nacional da Rede de Núcleos da Acção de Saúde para 
Crianças e Jovens em Risco 
 

Em 9 e 10 de Novembro de 2010, realizou-se o II Encontro Nacional da Rede 
de Núcleos da Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco, no 
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Fórum Municipal da Maia, organizado pela Direcção-Geral da Saúde, com a 

colaboração da ARS Norte, I.P. e o apoio da Comissão Nacional de Protecção 

de Crianças e Jovens em Risco e da Câmara Municipal da Maia. (Anexo I). 
 

À semelhança do I Encontro, realizado em Outubro de 2009, o II Encontro teve 

como principal objectivo sedimentar o conhecimento mútuo, a concertação de 

estratégias de intervenção, metodologias de trabalho e articulação funcional 

entre as equipas da rede de Núcleos, quer dos ACES/Centros de Saúde, quer 

dos Hospitais com Atendimento Pediátrico, assim como estimular a interligação 

com as outras entidades parceiras, a diferentes níveis, no domínio da 

protecção de crianças e jovens em risco. 
 

Participaram nos trabalhos mais de 400 profissionais, oriundos de diferentes 

estruturas implicadas no processo de protecção de crianças e jovens em risco 

e de diversas áreas científicas. 
 

Dos inscritos, refira-se que: a) cerca de 88% estavam ligados à rede de 

Núcleos (destes, 77% provinham dos ACES/CS e 23% dos Hospitais); b) 

fizeram-se representar 16 CPCJ e 7 ACES; c) participaram, ainda, 

profissionais da Polícia de Segurança Pública ligados ao Programa Integrado 
de Policiamento de Proximidade (PIPP), das Direcções Regionais de 

Educação e de outras áreas. 
 

No que respeita à distribuição por áreas científicas, refiram-se os valores 

percentuais de 33% de enfermeiros, 32% de assistentes sociais, 18% de 

médicos, 14% de psicólogos e 3% englobando juristas, educadores de 
infância e pessoal policial. 
 

 

Outras Iniciativas de informação/formação 
 

Por parte de quem protagoniza a ASCJR, nos diversos níveis, há que referir, 

também, o crescente envolvimento em iniciativas da Saúde, ou de outras 

entidades com responsabilidade em matéria de infância e juventude, no que 
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respeita à promoção e protecção dos direitos das crianças e jovens e 

prevenção dos maus tratos; são de salientar, neste domínio as CPCJ e as 

autarquias. 
 

 

Documentação técnica e científica 
 

No que respeita a documentação técnico-científica, de acordo com o 

programado, foi elaborado um guia destinado a apoiar a prática dos 

profissionais de saúde no domínio da prevenção e intervenção clínica em 

situações de maus tratos em crianças e jovens, denominada “Maus Tratos em 
Crianças e Jovens - Guia Prático de Abordagem e Diagnóstico”, a editar 

pela Direcção-Geral da Saúde. O documento encontra-se, neste momento, em 

fase de revisão final por parte de um conjunto alargado de peritos, seguindo-se, 

de imediato, o processo de difusão. 
 

 

Iniciativas futuras 
 

No domínio da preparação dos profissionais, no que respeita a acções 
futuras, é de realçar o seguinte: 
 

o Conforme salientado noutros documentos, ao longo do desenvolvimento 

da ASCJR e, em particular, nos momentos formativos iniciais e na 

consulta feita às equipas que já estão em actividade, tem sido 

constatada a indispensabilidade de assegurar supervisão técnica aos 

Núcleos. A intervenção em matéria de crianças e jovens em risco – em 

particular, na prevenção dos maus tratos – só pode, de facto, ser 

mantida em continuidade, e de acordo com as regras da boa prática, se 

estiverem assegurados mecanismos de discussão de casos e de 
supervisão técnico-científica do desempenho dos profissionais. Nesse 

sentido, a Comissão de Acompanhamento e as ARS, através das 

respectivas Coordenadoras Regionais da ASCJR, têm incentivado a 

busca de colaboração junto de personalidades e associações científicas 

de reconhecido mérito no domínio das crianças e jovens em risco. Nesta 
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matéria, é de referir que, na ARS Algarve, está já assegurada, para 

2011, a colaboração e supervisão por parte da Associação Chão de 

Meninos, na área específica do Abuso Sexual. 
 

o Dar continuidade e finalizar as Acções de Formação Inicial dos 
Núcleos em processo de instalação, de acordo com a calendarização 

apontada pelas ARS, no seguimento da constituição da Rede, a nível 

dos ACES/Centros Saúde, das Unidades Locais de Saúde (ULS) e dos 

Hospitais com Atendimento Pediátrico. 
 

Está em curso o processo de definição e calendarização das Acções a 

realizar nas 5 ARS. 
 

Equipa de Análise 
 

Desde Janeiro de 2009, a Equipa de Análise encontra-se a preparar o 

desenvolvimento do sistema de informação de suporte à Acção, conforme 

também previsto no Despacho n.º 31292/2008, de 5 de Dezembro. Trata-se de 

um grupo de trabalho coordenado a nível da Comissão de Acompanhamento 

da ASCJR, em que participam a Administração Central do Sistema de Saúde 

(ACSS), as Coordenadoras Regionais e os departamentos de informática das 

respectivas ARS, com o apoio das Divisões de Estatística e Epidemiologia da 

DGS.  
 

Pese embora todo o empenho e dedicação, dignos do maior realce, que a 

Equipa tem colocado na tarefa de construção da aplicação informática, os 

constrangimentos colocados nas acções de carácter administrativo ligadas ao 

processo têm justificado o atraso na conclusão dos trabalhos. 

 

Durante o ano de 2010, deu-se continuidade ao trabalho de definição e 

estruturação da informação essencial às diferentes fases do processo de 

sinalização e acompanhamento de uma criança ou jovem em risco. 
 



 11

Foi lançado o caderno de encargos para a fase de análise funcional e 

modelação de negócio, sendo que esta etapa sofreu um atraso considerável, 

associado à autorização do processo de aquisição. Assim, esta fase teve início 

no final de Setembro de 2010 e foi concluída com sucesso em Dezembro do 

mesmo ano. 
 

Foram elaborados e validados os documentos de Modelo de Negócio, Análise 

Funcional e Modelo de Dados, que descrevem os principais processos e 

actores do sistema, a sua estrutura de dados e necessidades de 

desenvolvimento. 
 

No momento actual, está a ser finalizado o caderno de encargos para o 

concurso de aquisição do desenvolvimento do sistema. 

Paralelamente, é necessário continuar a trabalhar no detalhe dos processos, 

reunindo informação que será essencial no momento de arranque. 
 

De forma sucinta e simplificada, apresenta-se na Figura I o macro processo cuja 

aplicação informática de suporte está, presentemente, a ser ultimada. 
 

Figura I 
Ciclo de Vida do Processo CJRisco (simplificado) 
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Cooperação interinstitucional e articulação funcional 
 

A cooperação e a articulação com outras entidades têm sido uma peça de 

importância crucial no desenvolvimento dos trabalhos da ASCJR. 
 

No decurso do ano em apreço, ainda durante a vigência da agora extinta 

Missão para os Cuidados de Saúde Primários (MCSP), houve oportunidade 

de realizar uma reunião de trabalho com o Coordenador daquela entidade, em 

que foi possível concertar e clarificar ideias no respeitante a diversos aspectos 

da criação e sedimentação dos Núcleos no contexto da reorganização dos 

Cuidados de Saúde Primários. Em termos práticos, reafirmou-se a pertinência 

das ideias-chave constantes de um Esclarecimento Conjunto acerca das 

características dos Núcleos de Apoio a Crianças e Jovens em Risco e da 

respectiva inserção no contexto dos ACES, emitido, em simultâneo, pela DGS 

e da MCSP, em Maio de 20091 (Anexo II). 
 

Por outro lado, a cooperação, sempre frutuosa, com a Comissão Nacional de 
Protecção de Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR) foi sedimentada de 

diversas formas, nomeadamente: 
 

o Através da colaboração mútua em diversos fóruns de discussão e 

acções de sensibilização e formação levadas a cabo, quer pela ASCJR 

e Núcleos, quer pela CNPCJR e CPCJ. 
 

o Nas iniciativas promotoras da aplicação da Directiva Conjunta, 
produzida pelo Ministério da Saúde e pela CNPCJR, a propósito do 

processo de designação e das atribuições dos representantes da 

saúde nas Comissões de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ), 

celebrada em Outubro de 2009, tendo em vista racionalizar a 

                                                 
1 Já no decurso de Fevereiro de 2011, teve lugar uma reunião entre a Comissão de Acompanhamento da 

ASCJR e o Grupo de Coordenação Estratégica da Reforma dos Cuidados de Saúde Primários a propósito 

deste assunto, tendo ficado acordada a emissão de novo Esclarecimento, reforçando e clarificando ideias 

principais do anterior documento, o qual se encontra, de momento, a ser redigido. 
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participação dos profissionais representantes da Saúde naquelas 

entidades (Anexo III). 
 

o O trabalho conjunto traduziu-se, também, na concertação de ideias e 

nas acções respeitantes à elaboração do texto de um protocolo a 

celebrar entre Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e CNPCJR, a 

propósito da articulação entre Serviço Nacional de Saúde e Instituto 

Nacional de Medicina Legal, no que se refere à articulação de 

processos respeitantes a actos de perícia médico-legal em situações 

de suspeita de abuso sexual em crianças e jovens. 
 

Em Novembro de 2010, foi celebrado um protocolo de cooperação entre a 

Direcção-Geral da Saúde e a Comissão para a Cidadania e Igualdade de 
Género, a Comissão Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em 
Risco e a Coordenação Nacional para a Saúde Mental, sobre maus tratos 

em crianças e jovens e violência familiar. O acordo tem como intuito o 

estabelecimento de formas de articulação que consolidem a cooperação no 

domínio da prevenção daquelas formas de violência e da aplicação de boas 

práticas em matéria de prestação de cuidados (Anexo IV). 
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II - Desenvolvimento da Rede de Núcleos 
 

A construção faseada da Rede tem vindo a ser concretizada de acordo com a 

metodologia que havia sido adoptada inicialmente; assim, a constituição e 

entrada em funcionamento dos Núcleos é gerida a nível das ARS e respectivos 

ACES, Hospitais e ULS. A Comissão de Acompanhamento, a funcionar na 

Direcção-Geral da Saúde, procede à monitorização do processo, a nível 

nacional. 
 

Desta forma, no final de Dezembro de 2010, estavam constituídos, 

formalmente, 260 Núcleos, sendo 216 NACJR e 44 NHACJR 
 

No que respeita à preparação inicial das equipas que compõem os Núcleos, a 

Comissão de Acompanhamento assegura a orientação pedagógica e condução 

das acções de formação que são levadas a cabo. 
 

À semelhança do que acontecera em 2008, o desenvolvimento da ASCJR tem 

sido condicionado, em larga medida, pelos constrangimentos já mencionados 

nas Notas Iniciais. A constituição e entrada em funcionamento de novos 

Núcleos, assim como a manutenção em actividade de outros têm sofrido 

alguns hiatos, em particular a Nível dos Cuidados de Saúde Primários. 
 

Nos documentos de autoavaliação de muitos dos Núcleos, são assinalados 

vários dos constrangimentos já referidos, assim como questões relacionadas 

com a falta de horários atribuídos para estas actividades e a parca 

disponibilidade dos outros profissionais de saúde para acompanharem as 

situações. No que respeita ao relacionamento com outras estruturas, é 

assinalada a dificuldade de articulação com diversas entidades, menos com as 

de 1º nível que têm competência em matéria de infância e juventude, mais com 

o Ministério Público e Tribunais. 
 

Assim, no contexto descrito, o processo tem adquirido características de 

marcada heterogeneidade entre as diferentes ARS, ACES e ULS. 
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Como foi assinalado, a criação dos ACES e das novas ULS tem vindo a 

determinar a reformulação dos modelos organizativos dos serviços e da gestão 

dos recursos humanos, a qual, de forma compreensível, tem produzido impacte 

assinalável na construção da Rede de Núcleos, quanto ao enquadramento, 

estruturação e funcionamento das equipas interdisciplinares que os compõem 

(a este propósito, ver Notas Iniciais). 
 

Verifica-se assim que, no final de Dezembro de 2010, estavam criados 216 
NACJR (Quadro 2) – evidenciando formas de implantação diversas nas 

estruturas que os enquadram e índices de actividade também diferentes. 
 

Quadro 2 
NACJR e NHACJR – 2010* 

 

ARS 
N.º de. 
NACJR 

constituídos 

N.º de 
NHACJR 

constituídos 

N.º de profissionais 
envolvidos 

Norte 87 18 398 

Centro 75 10 285 

Lisboa e Vale do Tejo 28 11 180 

Alentejo 18 3 115 

Algarve 10 2 51 

Total 216 44 1029 

* Dados provisórios 
 

A nível Hospitalar, em Unidades com atendimento pediátrico (incluindo 

Maternidades e Instituto Português de Oncologia), é de referir a existência, até 

ao momento, de 44 NHACJR, quer através da criação onde ainda não 

existiam, quer através do enquadrando na Acção dos que existiam 

previamente; também em ambiente hospitalar é possível encontrar níveis e 

formas de intervenção que diferem de Núcleo para Núcleo. 
 

Em síntese, é de salientar que a Rede até ao momento criada permite 

abranger, já, uma parte substantiva do território continental, mesmo que 

apresentando, ainda, algumas lacunas que urge colmatar. 
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Nos mapas elaborados a nível de cada ARS, é possível ter uma ideia das 

áreas geográficas que se encontram, já, cobertas por NACJR e NHACJR 

(áreas coloridas a azul e verde, correspondendo o azul aos NACJR que têm 

actividade bem documentada) (Figura II). 

 
Figura II 

Distribuição geográfica, por ARS, dos NACJR e dos NHACJR 
Dezembro de 2010 
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Verifica-se assim que nas ARS Norte e Centro o processo de constituição dos 

Núcleos se encontra quase concluído, embora uma parte substantiva dos 

Núcleos não tenha, até ao momento, documentado a actividade exercida. 
 

A ARSLVT apresenta ainda assinaláveis lacunas no que concerne ao processo 

de constituição de novos Núcleos (em particular, de NACJR). Por outro lado, 

uma parte substantiva dos Núcleos já criados não evidencia, actividade efectiva 

digna de registo ou, pelo menos, não a documenta. 
 

Tal facto justifica-se, provavelmente na maior parte dos casos, devido á fase de 

instalação em que ainda se encontram, uma vez que muitos foram criados nos 

2º, 3º e 4º trimestres do ano, sendo os primeiros meses, regra geral, dedicados 

às tarefas de implantação, nem sempre objecto de registo. Estará nesta 

situação, por exemplo, a maior parte dos Núcleos no Alentejo, recentemente 

criados. 
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III - Actividade dos Núcleos 
 
Reflexo de vicissitudes já assinaladas, a actividade dos Núcleos tem sido 

marcada por diversas assimetrias regionais e por intermitências e interrupções 

na acção de diversas equipas, facto que se traduz nas sinalizações efectuadas, 

no acompanhamento de casos, encaminhamento para outras entidades e 

arquivamento de processos. 
 

Conforme assinalado, o apuramento mais rigoroso das casuísticas só se 

tornará viável a partir da entrada em funcionamento da aplicação informática já 

referida. 
 

O instrumento de registo, em suporte material, que tem sido utilizado para a 

recolha de informação casuística nos Núcleos e análise pela Comissão de 

Acompanhamento denota várias deficiências de concepção, as quais não 

permitem um apuramento verdadeiramente rigoroso sobre tais dados. Contudo, 

na expectativa de entrada em funcionamento da aplicação informática, optou-

se por não introduzir qualquer alteração ao mesmo, sob risco de se induzir um 

factor de confusão acrescida e inviabilizar qualquer comparação com dados 

anteriormente apurados. 
 

Dado tal condicionalismo, os valores aqui apontados devem ser entendidos 

como meramente indicativos da ordem de grandeza da expressão global das 

variáveis em estudo. É nessa perspectiva que devem ser entendidos os dados 

referidos sobre a casuística dos maus tratos, sinalização e encaminhamento 

dos casos, assim como a tipificação dos mesmos. 
 

Nesta fase de desenvolvimento da ASCJR, este trabalho deve ser encarado, 

ainda, como um procedimento exploratório da intervenção dos NACJR e dos 

NHACJR. 
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Actividade dos NACJR e dos NHACJR2 
 

A partir dos dados provisórios obtidos junto dos Núcleos cuja actividade 

engloba, já, o acompanhamento, directo ou indirecto de situações de 

suspeita/confirmação de maus tratos3, apurou-se que, no conjunto das 5 ARS, 

no ano de 2010, houve registo de 3551 casos sinalizados nos Núcleos. 
 

A distribuição regional evidencia que, naquele período, as sinalizações 

efectuadas nas ARS Norte e ARSLVT representaram, em conjunto, cerca de 

2/3 do total (34 e 33%, respectivamente)4. 
 

No que respeita ao encaminhamento de casos efectuado pelos Núcleos 

assinale-se que 48% foram destinados a outras estruturas/entidades do 

primeiro nível de intervenção em matéria de infância e juventude (com o valor 

máximo de 74% na ARS Alentejo e mínimo de 40% na ARSLVT), 40% para as 

CPCJ territorialmente competentes (máximo de 45% na ARSLVT e mínimo de 

8% na ARS Alentejo) e 12% para Ministério Público/Tribunal (máximo de 19% 

na ARS Algarve e mínimo de 5% na ARS Norte) (Quadro 3). 
 

Quadro 3 
Casos de Maus Tratos Sinalizados nos NACJR e NHACJR 

(Janeiro a Dezembro de 2010) 
 

Para entidades 
de 1ª linha Para CPCJ Para 

M. Público/Tribunal 
Encaminhamentos 

para outros 
organismos 48% 40% 12% 

                                                 
2 Dadas as limitações quanto aos dados apresentados, optou-se por não apresentá-los com grande 

detalhe, não fazendo, por exemplo, destrinça entre a actividade nos Núcleos a funcionar nos Cuidados de 

Saúde Primários e a nível Hospitalar. 
3 Uma parcela substantiva de Núcleos encontra-se, ainda, numa fase de instalação, de planeamento da 

acção, de divulgação da missão atribuída e de estabelecimento de mecanismos de cooperação com as 

redes interna e externa à instituição. 
4 Há que salientar que estes dados não são, minimamente, representativos da incidência de casos por 

Região; trata-se, antes de mais, do reflexo da capacidade de oferta de cuidados, que é condicionada pelo 

número de Núcleos em actividade em cada ARS. 
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Solicitados a pronunciarem-se sobre os principais constrangimentos e 

necessidades sentidas na sua actividade nos Núcleos, uma parte substantiva 

dos profissionais envolvidos referiu: a) precisar de mais horas disponíveis para 

as actividades a nível da equipa; b) aprofundar conhecimentos em algumas 

matérias específicas, tais como o diagnóstico do mau trato, o enquadramento 

jurídico da intervenção, o fenómeno do abuso sexual, a “gestão” da 

confidencialidade, e a detecção precoce de sinais e sintomas, entre outros; c) 

necessitar de supervisão técnica do desempenho. 

 

Tipologia dos maus tratos nos casos sinalizados 
 

Também no que respeita à caracterização e tipificação das suspeitas/casos de 

maus tratos detectadas, e por razões semelhantes às já apontadas, há que ter, 

por enquanto, algumas reservas na interpretação dos dados apurados. 

 

Contudo, é de salientar que pouco diferiram dos obtidos em avaliações 

anteriores, efectuadas em 2008 e 2009. Assim, em mais de 2/3 (68%) das 

situações, foi detectada a negligência, nas suas diversas facetas, como forma 

mais frequente, seguida dos maus tratos psicológicos, dos maus tratos físicos, 

do abuso sexual e de outras formas, incluindo a Sindroma de Munchausen por 

Procuração5 (Quadro 4). 

 
Quadro 4 

Distribuição dos casos sinalizados por Tipo de Maus Tratos (%) 
 

Tipo de maus tratos 

Negligência Mau Trato 
Físico Abuso Sexual Mau Trato 

Psicológico Outras formas 

 
68% 

 

 
10% 

 

 
6% 

 

 
14% 

 

 
2% 

 

 

                                                 
5 Com frequência, verifica-se que diferentes tipos de maus tratos coexistem na mesma situação. Contudo, 

tem sido prática solicitar aos Núcleos que assinalem aquela que se afigure ser a mais relevante. 
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Quando considerada a distribuição nas cinco ARS, encontrou-se sempre uma 

predominância acentuada de casos de negligência, variando entre 87% (ARS 

Alentejo) e 62% (ARS LVT). 
 

A homogeneização progressiva dos procedimentos e dos próprios critérios de 

diagnóstico, virá, provavelmente, alterar a dimensão de tais diferenças entre 

regiões, mesmo que estas subsistam, reflectindo diversidades estruturais e 

conjunturais das várias populações, no que respeita à perpetração de maus 

tratos a crianças e jovens. 
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Nota final 
 

O trabalho realizado, em 2010, no âmbito da Acção de Saúde para Crianças e 

Jovens em Risco, em particular a colaboração estreita estabelecida entre 

Comissão de Acompanhamento, Equipa de Análise e Coordenadoras 

Regionais, permite-nos afirmar que a implantação da Acção de Saúde para 

Crianças e Jovens em Risco no contexto do Serviço Nacional de Saúde 

continua a processar-se de uma forma efectiva, mau grado a complexidade do 

processo no actual contexto de mudança. 
 

O Despacho 31292/2008, de 5 de Dezembro, que cria a ASCJR, apontava para 

que a constituição da rede de Núcleos estivesse completada no final de 2010. 

Verifica-se que tal não aconteceu na íntegra, fruto dos constrangimentos 

mencionados ao longo do presente documento; contudo, e pese embora as 

assimetrias regionais que persistem, é de assinalar que, podendo contar com o 

empenho efectivo das ARS, a conclusão6 do processo poderá ocorrer no 

decurso dos próximos meses. 
 

No que respeita à finalização da ferramenta informática de apoio à ASCJR, 

uma vez assegurada, a nível da ACSS, a concretização célere dos respectivos 

procedimentos administrativos e financeiros, o empenho já demonstrado pela 

                                                 
6 É de realçar que o termo “conclusão” não será o mais adequado, uma vez que a constituição de novos 

Núcleos, resultante da necessidade de assegurar uma intervenção de proximidade com as populações e 

com os parceiros institucionais, deve ser função da dimensão, características e dinâmica populacional, 

dos modelos organizativos dos serviços, dos recursos humanos disponíveis e da preservação da boa 

prática em matéria de prevenção dos maus tratos em crianças e jovens. 
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Equipa de Análise permitirá que tal venha a acontecer, previsivelmente, 

durante o segundo semestre do corrente ano. 

Por outro lado, na prossecução dos objectivos apontados, o rigor e o empenho 

colocados pelas Coordenadoras Regionais da Acção nas actividades que 

desenvolvem, a par do brio e da persistência (por vezes, contra ventos e 

marés) revelados pela maior parte das equipas que integram os Núcleos 

representam um capital que urge preservar. 
 

Assim, em termos de futuro, enquanto desafios para a continuidade da Acção, 

haverá que: 
 

o Assegurar a consolidação da rede de Núcleos, mediante o suporte 

institucional adequado; 
 

o Preservar a autonomia funcional dos Núcleos no exercício das 

atribuições que lhes estão cometidas pelo Despacho n.º 31292/2008, de 

5 de Dezembro, independentemente do modelo organizativo vigente, 

dos serviços e/ou da unidade em que estejam inseridos; 
 

o Concluir e generalizar a utilização da aplicação informática de suporte 

da Acção; 
 

o Incrementar a qualificação e efectividade das respostas mediante a 

aplicação de boas práticas, por parte dos profissionais na 1ª linha e 

pelas equipas dos Núcleos, mediante o acesso a: 
 

o informação técnica e científica de qualidade; 
 

o formação específica em matérias consideradas prioritárias; 
 

o supervisão técnica continuada (procedimento tido como essencial 

por parte da generalidade das equipas em actividade). 
 

o Por último, conforme tem vindo a ser afirmado de forma reiterada, quer 

por esta Comissão de Acompanhamento, quer por muitos outros 
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profissionais intervenientes na área, os maus tratos em crianças e 

jovens – enquanto problema de saúde pública e entidade clínica 

complexa – merecem enquadramento efectivo nas opções futuras, em 

temos de políticas de saúde. 

 

 

 

 

_______________ 

 

 

 

 

 

 

Lisboa, 18 de Fevereiro de 2011 

 

 

 

Vasco Prazeres 

Coordenador da Comissão de Acompanhamento da 

Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco 



 
 
 



 

 
 
 
 

ANEXOS 
 
 

Anexo I 



Fórum da Maia           Rua Eng.º Duarte Pacheco. 4474-174 MAIA 

 

 
 

  INSCRIÇÃO GRATUITA 

 

   

PROGRAMA 

9 DE NOVEMBRO – TERÇA‐FEIRA 
08:30   Abertura do Secretariado 

09:30  Abertura dos Trabalhos 
Enf.ª Filomena Cardoso 
Vogal do Conselho Directivo da Administração 
Regional de Saúde do Norte, IP 
Dr. Vasco Prazeres 
Coordenador da Comissão de 
Acompanhamento da Acção de Saúde para 
Crianças e Jovens em Risco 

10:00  “O  fenómeno dos maus  tratos  como desafio 
em Saúde Infantil” 
Prof.ª Doutora Helena Jardim 
Administração Regional de Saúde do Norte, IP 

11:00  Coffee‐Break 

11:30  “Acção de  Saúde para  Crianças  e  Jovens  em 
Risco”  
Dr.ª Ana Jorge 
Ministra da Saúde 
Dr. Francisco George  
Director‐Geral da Saúde 
Dr. Manuel Marques Nogueira dos Santos  
Vereador  do  Pelouro  da  Saúde  da  Câmara 
Municipal da Maia 
Prof. Doutor Fernando Araújo  
Presidente do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde do Norte, IP 
Juiz Conselheiro Armando Leandro  
Presidente da Comissão Nacional de Protecção 
das Crianças e Jovens em Risco 
Dr. Vasco Prazeres  
Coordenador da Comissão de 
Acompanhamento da Acção de Saúde para 
Crianças e Jovens em Risco 

12:30  Almoço livre 

14:30  “Prevenção  e  diagnóstico  da  negligência  e 
outros  tipos  de  maus  tratos  em  crianças  e 
jovens” 
Prof.ª Doutora Jeni Canha 
Centro Hospitalar de Coimbra 

15:30  Coffee‐Break 

15:45  “Intervenção  e  articulação  da  Saúde  com  o 
Ministério Público em matéria de maus tratos 
a crianças e jovens” 
Dr.ª Joana Marques Vidal 
Procuradora Geral Adjunta em P. Delgada 

16:45  Encerramento dos trabalhos 

II Encontro Nacional da Rede de Núcleos da Acção 
de Saúde para Crianças e Jovens em Risco 

9 e 10 de Novembro de 2010 

10 DE NOVEMBRO – QUARTA‐FEIRA 
09:45  “Contributo  da  Saúde  para  as  CPCJ  – 

contributo das CPCJ para a Saúde…”  
Juiz Conselheiro Armando Leandro 
Presidente da Comissão Nacional de Protecção 
das Crianças e Jovens em Risco 

10:45  “Aplicação  informática  da  Acção  de  Saúde 
para Crianças e Jovens em Risco” – ponto de 
situação 
Dr.ª Arlete Monteiro 
Administração Central do Sistema de Saúde 

11:15  Coffee‐Break 

11:45  “Articulação  entre  Núcleos  dos  CSP  e 
Hospitalares” 
Dr.ª Maria de Lurdes Amaral 
Centro Hospitalar de Coimbra 
“Um pé em cada lado” 
Dr.ª Marta Chaves 
Administração Regional de Saúde do Algarve, 
IP 

12:30  Almoço livre 

14:30  “Impacte da negligência no desenvolvimento 
da criança e do jovem” 
Dr. Augusto Carreira 
Centro Hospitalar de Lisboa Central 

15:30  Coffee‐Break 

15:45  “Água mole em pedra dura…” 
Dr.ª Edite Branco 
Administração Regional de Saúde de  Lisboa e 
Vale do Tejo, IP 
“Homens e mulheres dos sete instrumentos” 
Dr.ª Carmo Velez 
Administração Regional de Saúde do Alentejo, 
IP 
“Milagre da multiplicação dos Núcleos” 
Dr.ª Anabela Resende 
ACES Porto Ocidental 
 

16:45  Encerramento 

Com o apoio da: Em parceria com: 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II 



                                                                                              

DIRECÇÃO GERAL DE SAÚDE 
MISSÃO PARA OS CUIDADOS DE SAÚDE PRIMÁRIOS  

 
 

Esclarecimento sobre 
NÚCLEOS DE APOIO A CRIANÇAS E JOVENS EM RISCO - 

NACJR 
 

 

 

 

Em Abril de 2007, após despacho ministerial, teve início o desenvolvimento de 

um projecto de intervenção sobre “crianças e jovens em risco”, em todos os 

centros de saúde e hospitais com atendimento pediátrico do Serviço Nacional 

de Saúde. Uma das medidas então tomadas, foi a de dar início imediato à 

criação de uma rede de Núcleos de Apoio a Crianças e Jovens em Risco, 

segundo cronograma então acordado entre as ARS e a equipa de coordenação 

do projecto, sediada na Direcção-Geral da Saúde. Assim, em 2008, várias 

dezenas de estruturas deste tipo já desenvolviam actividade nas 5 ARS, quer 

no contexto dos cuidados de saúde primários (Núcleos de Apoio a Crianças e 

Jovens em Risco – NACJR), quer no dos hospitalares (Núcleos Hospitalares de 

Apoio a Crianças e Jovens em Risco – NHACJR). 

 

Através do Despacho n.º31292/2008, de 5 de Dezembro, o projecto adquiriu 

um novo estatuto e uma dinâmica acrescida, ao ser criada a Acção de Saúde 
para Crianças e Jovens em Risco, dando continuidade ao trabalho até aí 

desenvolvido, e mantendo os princípios e as metodologias de intervenção 

anteriores. 
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Todavia, foi sentida a necessidade de compatibilizar o desenvolvimento da 

Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco com o modelo 

organizativo da reforma dos cuidados de saúde primários, já em curso, 

conforme se refere em 3.2 do citado Despacho. Para o efeito, a alínea c) de 3.3 

determina o seguinte: “ Em cada agrupamento de centros de saúde (ACES) 

deve existir, pelo menos, um NACJR inserido na unidade funcional considerada 

mais adequada pela respectiva organização de acordo com os normativos 

aplicáveis. Sempre que as características sóciodemográficas, ou outras, o 

exijam, poderá haver lugar à criação de mais núcleos no mesmo ACES”.  

 

Esta formulação teve em conta a necessidade de enunciar a inserção destes 

núcleos de uma forma suficientemente aberta, de modo que não surgissem 

quaisquer incompatibilidades com o modelo organizativo final a ser 

preconizado para os ACES. Não houve, contudo, qualquer mudança na 

filosofia do processo de criação da rede de núcleos e manteve-se o objectivo 

primeiro de assegurar a existência de um NACJR em cada Centro de Saúde, 

agora tendo por horizonte temporal o final do ano de 2010. De facto, só desta 

forma se afigura possível concretizar os desígnios que presidiram à respectiva 

criação, explicitados no Despacho supramencionado, posição, aliás, já 

reiterada pela Ministra da Saúde. 

 

Enquanto entidades de 1.º nível na promoção dos direitos e protecção de 

crianças e jovens em risco, conforme apontado na Lei de Protecção de 

Crianças e Jovens em Perigo (Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro), os Centros 

de Saúde organizam-se, no âmbito das suas competências, de forma a 

proporcionar respostas concertadas e articuladas nesta matéria, tendo por 

parceiras as outras entidades que integram a rede social local. 

 

Nesse sentido, em cada ACES, os NACJR actuam em articulação com as 

várias Unidades Funcionais que prestam cuidados de proximidade e inserem-

se, em cada centro de saúde, de forma semelhante àquelas, vinculados nos 

mesmos termos aos órgãos de administração e fiscalização. 
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Assim, os NACJR, de acordo com o Despacho n.º 31292/2008, de 5 de 

Dezembro, desenvolvem a sua actividade com autonomia organizativa e 

técnica, em intercooperação com as unidades funcionais do ACES, sem 

prejuízo da necessária articulação interinstitucional e intersectorial, 

indispensável ao cumprimento da sua missão. 

 

Os NACJR encontram-se sediados nas instalações da unidade funcional do 

centro de saúde que se mostre mais adequada à sua inserção e intervêm na 

área geodemográfica de influência respectiva, intervindo no âmbito comunitário 

e de base populacional. 

 

No caso das Unidades Locais de Saúde (ULS), seguem-se critérios 

semelhantes, devendo existir um Núcleo em cada Centro de Saúde e Hospital 

com atendimento pediátrico que as integram – de acordo, aliás, com o 

preconizado na alínea e) de 3.3 do Despacho n.º 31292/2008, de 5 de 

Dezembro. 

 

 

 

Lisboa, 7 de Maio de 2009 
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Anexo IV 
 
 


























